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COLIC <colic@tjam.jus.br> 3 de dezembro de 2025 às 12:04
Para: Rauny dos Santos Pena Forte <rauny.forte@tjam.jus.br>, Wallisson dos Anjos Alves <wallisson.alves@tjam.jus.br>, SETIC <setic@tjam.jus.br>,
Coordenação de Licitação <colic@tjam.jus.br>

Senhores / Senhoras,

Encaminha-se, para manifestação técnica do Setor Demandante, os documentos extraídos do SICAF da Licitante sob análise para instruir os
trabalhos da Coordenadoria de Licitação.

A verificação de adequação dos documentos complementares ao Termo de Referência dará subsídios técnicos para a habilitação da Licitante.

Sendo assim, questiona-se:

1. Os documentos apresentados atendem ao exigido no Termo de Referência?
2. Foi possível confirmar com o Emitente do Atestado se o objeto descrito no Atestado de Capacidade Técnica atende ao Termo de

Referência?
3. Em eventual não atendimento, existe documento ou informação técnica que possam ser solicitados em diligência visando salvar a

proposta?

Solicita-se, em razão do agendamento da continuidade do certame, resposta a esta Diligência até o dia 03/12/2025, às 13:00h.

Atenciosamente,

Anna Andrade

COLIC/TJAM
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Wallisson dos Anjos Alves <wallisson.alves@tjam.jus.br> 3 de dezembro de 2025 às 12:28
Para: COLIC <colic@tjam.jus.br>
Cc: Rauny dos Santos Pena Forte <rauny.forte@tjam.jus.br>, SETIC <setic@tjam.jus.br>

Boa tarde, prezados.

Em continuidade ao PE nº  52/2025   (SEI nº 2025/000015167-00) da Licitante classificada sob análise, empresa RAIO DE LUZ COMERCIAL DE
TINTAS E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO LTDA - CNPJ 33.561.486/0001-96, passo a compartilhar a manifestação que compete a esta SETIC:

1. Os documentos apresentados atendem ao exigido no Termo de Referência?
Não, não foi possível identificar os documentos de Qualificação Técnica requeridos no item 3.2 e subitens do Termo de Referência.

2. Foi possível confirmar com o Emitente do Atestado se o objeto descrito no Atestado de Capacidade Técnica atende ao Termo de
Referência?
Confirmação impossibilitada por falta de envio de documentos de Qualificação Técnica requeridos no item 3.2 e subitens do Termo de

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=ef8693824f&view=att&th=19ae4f5b6d257bdd&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_miq73mml4&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=ef8693824f&view=att&th=19ae4f5b6d257bdd&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_miq73mml4&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=ef8693824f&view=att&th=19ae4f5b6d257bdd&attid=0.2&disp=attd&realattid=f_miq73mm92&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=ef8693824f&view=att&th=19ae4f5b6d257bdd&attid=0.2&disp=attd&realattid=f_miq73mm92&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=ef8693824f&view=att&th=19ae4f5b6d257bdd&attid=0.3&disp=attd&realattid=f_miq73mlo0&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=ef8693824f&view=att&th=19ae4f5b6d257bdd&attid=0.3&disp=attd&realattid=f_miq73mlo0&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=ef8693824f&view=att&th=19ae4f5b6d257bdd&attid=0.4&disp=attd&realattid=f_miq73mm41&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=ef8693824f&view=att&th=19ae4f5b6d257bdd&attid=0.4&disp=attd&realattid=f_miq73mm41&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=ef8693824f&view=att&th=19ae4f5b6d257bdd&attid=0.5&disp=attd&realattid=f_miq73mmy6&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=ef8693824f&view=att&th=19ae4f5b6d257bdd&attid=0.5&disp=attd&realattid=f_miq73mmy6&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=ef8693824f&view=att&th=19ae4f5b6d257bdd&attid=0.6&disp=attd&realattid=f_miq73mnc8&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=ef8693824f&view=att&th=19ae4f5b6d257bdd&attid=0.6&disp=attd&realattid=f_miq73mnc8&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=ef8693824f&view=att&th=19ae4f5b6d257bdd&attid=0.7&disp=attd&realattid=f_miq73mn37&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=ef8693824f&view=att&th=19ae4f5b6d257bdd&attid=0.7&disp=attd&realattid=f_miq73mn37&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=ef8693824f&view=att&th=19ae4f5b6d257bdd&attid=0.8&disp=attd&realattid=f_miq73mmr5&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=ef8693824f&view=att&th=19ae4f5b6d257bdd&attid=0.8&disp=attd&realattid=f_miq73mmr5&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=ef8693824f&view=att&th=19ae4f5b6d257bdd&attid=0.9&disp=attd&realattid=f_miq73mmg3&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=ef8693824f&view=att&th=19ae4f5b6d257bdd&attid=0.9&disp=attd&realattid=f_miq73mmg3&safe=1&zw


Referência.

3. Em eventual não atendimento, existe documento ou informação técnica que possam ser solicitados em diligência visando salvar a
proposta?
Exigência de envio de documentos de Qualificação Técnica requeridos no item 3.2 e subitens do Termo de Referência.

Grato.

Wallisson Alves
Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação - SETIC
Fórum Ministro Henoch Reis
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas - TJAM
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